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VENCEDOR: A K P SERVICOS LTDA
CNPJ: 26. 1 86.21 5/0001 -32
TOTAL: 1.334.942.97
1 - EOUIPAMENTOS ELÉTRICOS PREDIAIS
trEM ESPECTFTCAÇÃO
1 Abraçadeira Nylon 20mm
2 Abraçadeira Nylon 35mm
3 Alça Pré-Formada 1Omm

4 Alça Pré-Formada 25mm
5 Alicate Amperímetro
6 Alicate Universal pi Eletricista
7 AÍmaçáo V1 Pesada
8 AÍmaÇào V2 Pesada
9 Arroela de 1 Alumínio p/ Eletroduto
1 0 Arroela de 3/4 Alum ínio p Eletroduto
11 Arroela Galvanizada Quadrada 5/B
1 2 BaÍramento de Cobre
13 Bocal Louça E-27
14 Bocal Louça E-40
1 5 Bota p/ EletÍicista - ne

1 6 Bota pi Eletricista - ne

1 7 Bota p1 Eletricista - na

1 I Bota p/ Eletricista - ne

19 Bota p/ Eletricista - nq

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne: RP 00014/2024

Aos 22 dias do mês de Abril de 2024, na sede da Comissão Pêrmanente de
Licitaçáo da PreÍeitura lr/unicipal de Caaporá. Estado da Paraíba, localizada na
Rua Salomáo Veloso - Centro - Caaporá - PB, nos termos da Lei Federal nq

10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nq 8.666, de 2'l
de Junho de 1993; Lei Complementar nq 123, de 14 de Dezembro de 2006;
Decreto Federal ne 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal ne

106, de 09 de Abril de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das reÍendas normas; e, ainda, conÍorme a classificaÇão da proposta
apresêntada no Pregão Eletrônico ne 0003212A23 gue objetiva o regislro de
preÇos para: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE IUATERIAL ELETRICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DESTA PREFEITURA; resolve registrar o
pÍeÇo nos seguintes lermos:

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ - CNPJ Nq 08.865.644/0001.54.
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MABCAUNID. QUANT.
UND 1OO

UND .1OO

UND 30
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UND 5
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UND 5

UND 5
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CAAPCNÂ
20' Búbhádé I Alumínio p/ Eletroduto
21 Bucha de 2 AlumÍnio p/ Eletroduto
22 Bucha de 3/4 Alumínio p/ Eletroduto
23 Bucha Ne 10
24 Bucha Ne 6
25 Bucha No 7
26 Bucha Ne I
27 Caho Alumínio Duplex 1Omm
28 Cabo Alumínio Duplex l6mm
29 Cabo Alumínio Duplex 25mm
30 Cabo Alumínio Quadruplex lOmm
31 Cabo AlumÍnio Quadruplex 16mm
32 Cabo Alumínio Quadruplex 25mm
33 Cabo Alumínio Quadruplex 35mm
34 Cabo Cobre Coberto 1kv Rígido 10mm
35 Cabo Cobre Coberto 1kv Rígido t6mm
36 Cabo Cobre Coberto 1kv Rígido 25mm
37 Cabo Cobre Coberto 1kv Rígido 35mm
38 Cabo Cobre Coberto 1kv Rígido 6,0mm
39 Cabo Cobre Coberto 750W 10mm
40 Cabo Cobre Coberto 750W 16mm
41 Cabo Cobre Coberto 750W 2,5mm
42 Cabo Cobre Coberto 750W 4,0mm
43 Cabo Cobre Coberto 750W 6,0mm
44 Cabo PP 1x2x1 ,Smm
45 Cabo PP 1x2x1,0mm
46 Cabo PP 1x2x2,5mm
47 Cabo PP 1x2x4,0mm
48 Cabo PP 1x2x6,0mm
49 Cabo PP 1x3x1,Smm
50 Cabo PP 1x3x1Omm
51 Cabo PP 1x3x2,5mm
52 Cabo PP 1x3x4,0mm
53 Cabo PP 1x3x6,0mm
54 Caixa de DisÍibuição para 04 Disjuntor
55 Caixa de Distribuiçáo para 08 Disjuntor
56 Caixa de Distribuição para 1 2 Disjuntor
57 Caixa de Distribuição para 1 6 Disjuntor
58 Caixa de Distribuição para 20 Disjuntor
59 Caixa de Embutir 4x2
60 Caixa dê Embutir 4x4
61 Caixa de lnspeção p/ Aterramento Tipo Plástico
62 Caixa de Medição MonoÍásica Padrão Energisa
63 Caixa de lvledição TriÍásica Padráo Energisa
64 Canaleta Sistema X 25mm
65 Canaleta Sistema X 32mm
66 Capacete Aba Total - Classe B - CA 365

* JO6lt

UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
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200
200
200
200
200
200
200
500
500
500
500
500
500
500
500
500
500
500

1000
1000
1000
4000
3000
2000

300
500
500
300
300
300
300
500
500
500

20
10
'10

10
10

1000
300
100
30
20

400
100

Êuo Solomão Vclouo, 30 - Ccntro
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UND
UND
UND
UND
UND
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6
4

10
5
5

10
50

200
200

1000
1000

100
1000
200

3
3
3
3

50
30
50
50
50
50
50
50
20
20
'10

20
10
20
20
20
20
10
'10

10
20
60
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CAÂPORÂ
67' CháveUe lluminaçáo 2x30
68 Chave de lluminaçáo 2x60
69 Chave Regulagem ISOLADA P/ 1000W 12mm
70 Chave Têste
71 Cinto Abdominal p/ Eletricista
72 Cinto Paraquedista pi Eletricista
73 Conduíte Flexível 1" 100tV
74 Conduíte Flexível 3/4 'l00lr/

75 Conector de Cunha Tipo I Cinza
76 Conector de Cunha Tipo ll Verde
77 Conector de Cunha Tipo lll Vermelho
78 Conector de Cunha Tipo lV Azul
79 Conector GTDU
80 Conector Perfurante CPD 70
B1 Conector Perfurante CPD 95
82 Contactor 3TF 46
83 Contactor3TF4S
84 Contactor 3TF 50
85 Contactor 3TF 60
86 Curva de 1 p/ Eletroduto
87 Curva de 2 p/ Eletroduto
88 Curva de 314 pl Eleüoduto
89 Disiuntor Monofásico 1OAMP
90 Disjuntor MonoÍásico 125AMP
91 Disjuntor MonoÍásico 20AMP
92 Disjuntor Monofásico 25AMP
93 Disjuntor Monofásico 30AMP
94 Disjuntor TriÍásico '100AMP

95 Disjuntor TriÍásico l0AMP
96 Disjuntor TriÍásico 125AMP
97 Disjuntor TriÍásico lSAMP
98 Disjuntor TriÍásico 175AMP
99 Disjuntor TriÍásico 25AMP
'100 Disjuntor Trifásico 30AMP
101 Disjuntor Trifásico 40AMP
102 Disjuntor TriÍásico 50AMP
103 Disjuntor TriÍásico 60AMP
104 Disjuntor TriÍásico 70AMP
105 Disjuntor TriÍásico 90AMP
1 06 Eletroduto de 1 112 Roscavel
107 Elêtroduto dê I Roscavel
1 08 Eletroduto de 3/4 Roscavel
109 Escada Alumínio 7 Degraus
1 10 Escada Alumínio 9 Degraus
1 1 1 Escada Extensiva Fibra 7,20m
1 1 2 Fita Alta Tensáo 10m
1 13 Fita Bandit 3/4 30m

Preí;itura l\4unrcrpaide Caaporã - pB
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Rur §alo.nàa Veloso, lO - Cê.rtro
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114 Fita'de Alta Fusáo
1 15 Fita de lsolamento de Segurança
1 1 6 Fita lsolante 20m
1 17 Haste de Aterramento 1,5m
1 18 Haste de Aterramento 2,4m
1 19 lnterruptor Duplo c/ Tomada Sistema X
120 lnterruptor Duplo de Embutir
121 lnterruptor Duplo de Embutir c/ Tomada
1 22 lnterruptor Duplo Sistema X
123 lnterruptor Paralelo Duplo de Embulir
124 lnterruptor Paralelo Simples de Embutir
125 lnterruptor Simples c/ Tomada Sistema X
.126 

lnte-rruptor Simples de Embutir
'127 lnterruptor Simples de Embutir c/ Tomada
'l28 lnterruptor Simples Sistema X
129 lnterruptor Triplo de Embutir
130 lnteÍuptor Triplo Sistema X
131 lsolador Epoxi 3/4
132 lsoladores Tipo Roldana
133 lsolante Epoxi 1/2
1 34 Jogo de Chaves Fendas lsolada
135 Jogo de Chaves Phillips lsolada
136 Lâmpada Eletrônica 20W
'1 37 Lâmpada Led 10W
138 Lâmpada Led 15W
139 Lâmpada Led 2OW

141 Lampada Led 25w
142 Lampada Led 30w
143 Lampada Led 40w
1 44 Lampada Led 25w Tubular
145 Lampada Led 60w
146 Lâmpada Vapor de Sódio 250W
147 Lâmpada Vapor de Sódio 400W
'148 Lâmpada Vapor de Sódio 70W
149 Lámpada Vapor lr/etálico 250W
150 Làmpada Vapor Metálica 400W
151 Luminária Dupla p/ Lâmpada 20w
152 Luminária Dupla p, Lâmpada 40w
1 53 Luminária Fibra E-27
154 Luminária Fibra E--40
155 Luminária Simples p/ Lâmpada 20w
156 Luminária Simples p/ Lâmpada 40w
157 Luva de Cobertura de Baixa Tensão - CA 25387
158 Luva lsolante de Baixa Tensão até 1.000W - CA

29.775
1 59 l\iloitão com 2 Gornes
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UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND.
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND.
UND
UND.
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND.
UND
UND

30
30

500
50
50

200
200
100
200
100
100
200
200
200
200
100
100
100

50
100

1o
'10

200
600
600
600
400
20o
600
600
400
150
300
300

1000
200
200
100
200
500
200
100
100
20
20,

UND

)2 )06t

o

d)

Lrl

d)

s,

.E

o

od)

=.i)(:
lll :
dõ
ü§rE
oEz2gh
a-
É3oóo!

à3

4ô
urE

<q

39
,õP

SL

,l



Prl,aíu§l ot

160
161

162
tbJ
164
tb5
166
167
168
169
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172
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I /õ
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180
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203
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Moitão'ôôhr 3 Gornes
Óculos com antiembaçante - CA 1 3.077
Para Raio Polimérico lSKV
Parafuso cabeça quadrada 16x200m
ParaÍuso cabeça quadrada 1 6x300m
Parafuso No 1 0
Parafuso Ne 6
ParaÍuso No 7
Parafuso Ne B

ParaÍuso Ne I
Plaf on Simples
Poste Circular Concreto 300/1 2
Poste Circular Concreto 300/9
Poste Concreto Dupl-o T 1 0/1 50
Poste Concreto Duplo T 'l 0t300
Poste Concreto Duplo T 11/300
Poste Concreto Duplo T 7/150
Poste Concreto Duplo T 8/1 50
Poste Concreto Duplo T 8/300
Poste Concreto Duplo T 9/1 50
Poste Concreto Duplo T 9/300
Presilha p/ Fita de Aço (Fecho)
Quadro Comando 30x40
Quadro Comando 50x60
Quadro Comando 60x100
Quadro Comando 60x80
Quadro de Medição CM-l 1 Metálico
Quadro de Medição CM-7 Metálico
Reator Vapor de Sódio 250W Ext.
Reator Vapor de Sódio 400W Exl.
Reator Vapor de Sódio 70W Ext.
Reator Vapor Metálico 1.000W Ext.
Reator Vapor Metálico 250W Ext.
Reator Vapor Metálico 400W Ext.
Refletor de Led í00W
Refletor de Led 150W
Ref letor de Led 200W
Belé Falta de Fase
Relé Fotoelétrico NA
Relé Fotoelétrico NF
Suporte p Lâmpada lRabicho)
Talabarte de Posicionamento com Ajustador
Tampa Cega 4x2
Tampa Cega 4x4
Terminal de Pressáo 1Omm
Terminal de Pressáo 16mm
Terminal de Pressão 6mm
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CAÂPORÃ
'207 Tomadá Dupla de Embutir
208 Tomada Simples de Embutir
209 Tomada Sistema X Duplo
210 Tomada Sistema X Simples
21 1 Tomada Tripla de Embutir
212 Trilho p/ Disjuntores

trEM ESPECTFTCAçÃO
1 CONECTORAPACTINHOT2
2 CONECTORAPACTINHOTl
3 CONECTORAPACTINHOTS
4 FITAALTA FUSÃO3M
5 ISOLADOB PORCELANA
6 ARMAÇÃOSECUNDARTA
7 HASTER DE ATERRAMENTO 3/4 M
8 DISJUNTOR 4OA MONOFASICO
9 DISJUNTOR 4OA TRIFASICO
1O DISJUNTOR 5OA MONOFASICO
11 DISJUNTOR 5OA TRIFASICO
12 DISJUNTOR 60A MONOFASICO
13 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL

25MM3t4
14 SOOUETE PORCELANA E-27
15 PARAFUSO OLHAL 16X4OO MM
16 LUMINARIA ABERTA E-27

LAMPADA LED 9W
BRAÇOS GALVANTZADOS 1,00 MT
BRAÇOS GALVANTZADOS 1,50 MT
BRAÇOS GALVANTZADO 2,00 MT
BRAQO GALVANIZADO 3,00 À/T
BASE PARA RELÉ FOTOELETRICO
CABO FIO FLEX 1,sOMM
CABO FIO FLEX lO,OOMM
CABO FIO FLEX 2,5OMI\,4

CABO FIO FLEX 4,OOMM

CABO FIO FLEX 6,OOMM

CABO FIO FLEX PP 2,OOX1 ,sOMM
CABO FIO FLEX PP 2,OOX2,sOMM
CABO MULTIPLEXADO 1 6M[/
oABO FtO BtFASICO 25lVt\,ll

CABO TRIFASICO
CONECIOR PERFURATE 25N/M
FITA BAIXA TENSÃO 3M 1gMM X 2OM

35 LATMPADA sOW LED
36 LUIVINARIA LED PUBLICA 6OW

I
Prefeitura [lunrcipalde CaapoLã - Fi
sEroR D5 LtCtlAÇoES E C0NrRAr0S

;,á,rna JOôtUND 1OO

UND 2OO

UND 50
UND 1OO

UND 50
UND .10

889.987,05

2 - EQUTPAMENTOS ELÉTRICOS PARA TLUMtNAÇÃO PÚBL|CA
MARCAUNID. QUANT.

UND 240
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480
600
300
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3000
'1500
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CAAPORÂ
37" LUMINARIA
38 LUMINARIA
39 PARAFUSO
40 PARAFUSO
41 PARAFUSO

LED PUBLICA 67 A lOOW
LED PÚBLICA 120 A 1SOW

MAOUINA 16X4OO MM
I/AQUINA 16X250 NIN/

MAOUINA 16X300N/tlú
Total do Lote 2

I
Preferitura illunicrpalde Caaporã - pi
SEI0R D! |CtIAÇ0iS t C0l,iTRAToS

u*b"'"- r sdoÚ
UND 2OO

UND IOOO

UND IOOO

UND 1200
444.955,92

cr-Áusut-l pRtMEtRA - DA vALtDADE Dos pREÇos:
A reÍerida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses,
considerados da data de publicação de seu extrato na imprensa oÍicial.

A existência de preços registrados náo obriga a PreÍeitura Municipal de Caaporã
firmar contÍataçÕes oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos
quantitativos estimados, Íacultando-se a realização de licitaçào especíÍica para
aquisiçáo pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condiçÕes, sem que caiba direito a recurso ou indenização.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA UILIZAçÃO Ol ATA DE REGTSTRO DE
PREÇOS:
A cada efetivaçáo da contÍataçáo do objeto registrado decorrente desta Ata,
devidamente Íormalizada através do respectivo Contrato, serão observadas as
cláusulas e condições constantes do Edital de licitaçáo que a precedeu,
modalidade Pregão Eletrônico nq 00032/2023, parte integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua
vigência poderá ser utilizada:
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Pela Prefeitura Municipal de Caaporã, que também é o órgão gerenciador
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua
estrutuía organizacional deÍinida no respectivo orçamento programa.
O usuário da ata, sempre que desejar eÍêtivar a contratação do objeto registrado,
Íará através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços,
mediante processo regular.

cLÁusuLA TERCETRA . DA CONTRATAçÃO:
As obrigações decorrentes da execuçáo do objeto desle certame. conslantes da
Ata de Registro de Preços, seráo Íirmadas com o Íornecedor registrado,
observadas as condiçóes estabelecidas no presente instrumento e nas
disposiçoes do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a conlração será Íormalizada por
intermédio do respectivo Contrato.
O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos,
considerados da data da convocação.
O quantitativo do ob.ieto a ser executado será exclusivamente o Íixado no
correspondente Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na
respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Contrato, e ocorrendo esta dentro
do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os
direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação.
E permitido ao Orgáo Realizador do Certame. no caso do licitante vencedor não
comparecer paÍa retirar o Contrato no prazo e condições estabelecidos,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçáo e

Ruo Solo.IÊo Velorc, !O - Ccatrc
c§P J: OB.8á5.ó/u,/OOOI-54 1)
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súcêSsivãÍnénte, para Íazê-lo em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos
Íaltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, quando
Íor o caso, deverá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata de
Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor,
poderá ser alterado com a devida justiÍicativa. unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as parles, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido,
de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e79,lodos da Lei 8.666/93.
A supressáo do lote registrado poderá ser total ou parcial, a critério do
gerenciador do sistema. considerando-se o disposto no Art. 15, § 4s. da 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS:
Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de
preços, náo celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
Íalsa exigida para o certame, ensejaro retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execuçâo do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer Íraude Íiscal,
garantido o direito à ampla deÍesa, Íicará impedido de licitar e conlratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou [rlunicípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores SICAF do Governo
Federal e de sistêmas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou
lr/unicípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas
no respectivo Edital e das demais cominações legais.
As referidas sançôes descritas também se aplicam aos integÍantes do cadastro
de reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem

lustiÍicativa ou com justiÍicativa recusada pela Administraçáo.
A recusa in1usta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0,5k lzeÍo vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contÍato por dia de alraso na entrega, no início ou na execuçáo do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenizaçáo devida não Íor recolhido no prazo de 15
(quinze) dias após a comunicação ao Contratado, sêrá aulomaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a Íazer
jus. acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor
o caso, cobrado judicialmente-
Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á
comunicação escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oÍicial, excluídas
as penalidades de advertência e multa de mora quando Íor o caso, constando o
fundamento legal da punição, inÍormando ainda que o fato será registrado e
publicado no cadastro correspondente.

CLÁUSULA oUINTA. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregáo Eletrônico ne 00O3212023 e seus anexos,
e a seguinte proposta vencedora do reÍerido certame:
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PreÍeitura fulunicipal ie Caaporã - PB

sEIoIl D! LlctlAc0ts t c0NrRATos

CÂAPORÂ \
EMPFIESA:,4 K P SERVICOS LTDA.
CNPJ: 26.1 86.21 5/0001 -32
Valor: R$ 1.334.942,97

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as queslões decorrentes da utilização da pÍesente Ata, Íica eleito o
Foro da Comarca de Caaporã. A K p SERVICOS Ârsinadode íoímadistarpoí À

LrDA:261 862 r 5oo lfoT#'i?i,,*0,,
0132 

Dàdos: 2024.04.22 1 s:07:ol

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

AKPSERVICOSLTDA

Êqo §slomõo Velop, 5O - Ccdro
CNPJ: OE.8á5.ó/t a/OOOt-54
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PreÍeitura [lunicipald: Caapoi'ã - tr
SEIOR DI LICIIACOIS CI,iTRÁTOS

,:- |l?

VERIFICAÇÂO DAS

ASSINATURAS

Cód igo para verifi caçã o'. 7 17 B-4F E1 -F4B7-9DA6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

A K P SERVTCOS LTDA (CNPJ 26.186.21st0OO1-32) VtA PORTADOR CATVIILA NAYANNE ARAUJO

DA SILVA (CPF 024.rc(X.XXX-50) em 2210412024 15:07:0'l (GMT-o3:00)
Em t do poí: AC CONSLJLII BRASIL RFB << AC Secretâiâ dâ Receita Federal do Brasrl v4 << Autoídade Ceíificadorâ Raiz

Brasileira v5 (Assinat!ra ICP-Brasil)

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX{2) em 231041202415;26:'11 (GMT-03:00)

Emitido por: Sub-Autoridâde Certificadora ,Doc (Assinatura lDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link

https://caapora. 1 doc.com. brlverifi cacaolT 17 B-4F E1 -F487-9D46

{
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2 - Endomed Comercio e Represenrações de Medicamentos Ltda
C\PJ: -0.104.344/0001 -26

Valor (;lohll: RS I38.167.00 ÍC€nto e Trinlâ e Scis Mil € C€nto e

Sessrntn e Sete Rcâis)

3. J. J. DISTRIBLIDORA DE PRODL]TOS HOSPITALARES
LTDÀ- (INPJ: 07.18t.827 0001-03
Valor Clrrbal: RS 4.1.200,00 (Quârentâ e TÍês Mil e Duzertos
Reai§)

{ - MARI^ E FERR!.tÂ - EPP, ( NPJ: 45.157.l78i 0001-ll
ValoÍ Global: RS 4.536.00 (Quâtro Nril Quinhentos e'l'rints e Seis
Reâis)

TA\',\RES PB. l9 de abilde :024

cL.\tLDo JosÉ D.4 stLt'À
Prcltrto ( bnstíucional

Publicrdo por:
Abcl AÍrritton Fenrandcs Melo

('ódigo ld0Ítiíicador:^[86]lit)

(.{)]\II:s \o PER}I,\\ENIE DE LI( IT,\C,\o
E\TR.\To Do ('ONTR,\Ío

f\I R.\T() DO ( O\TR.\TO N." 170/202{

PRÍt(;1() t.].E t R Ntc() \.- ni:02{

PÀRl'}]S: PREtI:I]-LRÁ NÍtrNlclPAL DE TAVART]S - PB.
(NP.l: 03.914.1;,1;1Írrl-?U F \ FVPRES.T ( IRIIRCI( A
\ÍONTEBELLo LTD,\. aNPJ: ()r{.674.7521000 I 40.

u\ fR{ t o D() coYrRAl() N." 171/202{

OB.lETo: ÂQtrtsl(].\() DE l\If, Dl('.rltE\TOS. I|^TERL{L
:lrí:rrrco t r:e[ tpA]ytrN ros pÀRA ATETDER AS
\E(ESSIDADES D0 HOSPIT-\L \II.NI(IP-\L JoSL LEITE
D.\ Su_\.\.

!.!IllB_Íj'tqB.\L: R§ 2,í.ó60,00 (\'itrte e Quâtro ]llil Seis.eílos e

Ses,itntâ Reâis).

vl(;l]\Cl-\i I9 (l] lrl2-{ a I l'll ll):.1

D \T \ E ,\SS|\^T[;RA: T,\V.\RES - PB. 19 dc ahril dc 2024,
GENII-Do .losÉ o.r sII-\'^, Prefeiro Nluniciprl r empresâ
Contratâdâ.

Publicrdo por:
Abcl Anniston Fcmandes Melo

Código ldentiíicador:9 I I 47577

COI\IISSTO PER}IA\f NTE DI I,ICITAÇAO
EXTR.ATo DO CONTR,I,TO

PRrí:Âr) l't [:'I R )NICO \.. l -l/202.t

PÀRll:S: PR!:tlllltIt\ MlrllclPÀI. DI'IA\AR[-S - PB.
CNI',1: 0E.9-l,l0r)lr0(Íll-70 E Á El\IPRXSÂ L.NDOI,IED
CL)\I:l{( ro I: Rl,pREStN t ÀCôES t)l: vEDIC^\l[_NTos
l- Il).\. LNPJ: 7() l0-i.1.1i,ilrlol-16.

oB.,u t o: ÁQtitst( \o I)t: l\luDtc.\\rlr\1()s. It.\'t uRlAl,
\I Dl(() E T:Q[:IP \l,l l;\-Í()S P^R,\ ÂTE\D['.R ,\S
\FCI]SSIDAD}:S Do TTOSPITÂL \ÍU\ICIPÀI, JoSt] I.EITE
I) \ S .\ ..\

\.ALOR (;LoBAL: R$ 1.1E.

Cento e Scssenta c Sete Reris
.ylGÊICtAr le 04/2014 à ili

lf'7.{!0 r{ rnro r Trinr* r sril \lil L

t.

ll ]1rl..l 1( ,Y -iJv\/

PARTES: PREFEITURÀ MUNICÍPAL DE TAVÀRES - PB.
C:{PJ:08.94-{.092/0001-70 E A EitÍPRESÀ J. J. DISTRIBUII)OR-\
DE PRODUTOS lIOSPI'|ALARl-S LTDA. CNPJ: 0?.187.821 0001-

03.

9EJEI(I Aeutst(Ào DE )!EDICAIÍE\ToS. IIATERr.\L
ltÉDl('o E EeUIpAt\tE\Tos p.rR-\ ATENDER r§
NECl-sstDÀDLS ÍrÍ) ltosprrAr. MU\tctPrt JosÉ 1.1:trE
DA Sll.\'^

DÂL\ l'- .\SSI\,\'| trRA: T.{\ ÂRuS - PR. lq de àbril {lr 202{.
GENILDO JOSÉ DÂ sILvA. PreÍêito Municipâl e empres,
Contratede.

Publicndo por:
Abel ÂrmisloD Femandcs Mel.)

Código Identiíissdor: ELIA9[ 659

covlssÃo ptRMAruNTf. DE LIct'r'aÇÀo
EX'I'RATO DO COYTRÂTO

\ \1.()R (;l ôR.\L R$ 43.200.00 (QuarentN c Três \Íil e

Duzelttos Reâis)

vtcÊxcla: tg,o4tzt)74 à7r12 2024

DAIA I ASSI\+TIrRA: fA\ AR[-S - PB, l9 de abril de 20:{,
GENILDO JOSE DÀ SIL\'-I. Prefeilo Nluricipâl e empresà
Contratadt.

Públicrdo por:
Abcl ,Vntistul Fcmrntlts l\Ícl(.

Código Idcnriíicador: I l-51S6-iE

coMlssÃ() PURMANÍr\TE DE t,lCI tAÇÀO
EXTRATO Do CO\TRATO

E\TRÁ',r'() DO COt(',t RATO \." t7f/2024

PRE(;Ao ET,ETRo \ l(l( ) '\*'. l1/202,t

PARTES: PR-EFEITUR{ MIINICIP-{I DE TAV.{RES - PB.
CNPJ:08.944.091/0001-70 E À f}lPRESA MARIA Ll FljRRt:lA
EPP CNI'J: -15.357 178/0001-ll-

o!:lElll ÀQursrÇÁo DE \rEDrcA\íl:\'r os. NrArIRIAL
)IEDI( O E EQIrIP,\N!E\TOS P-{R.,t ATEI{DER .rS
NELF-5SID,IDES D() HosPIT.\I, I\IU\I( IP \I, JOSÉ I.EITE
DA St t.!',A.

\ Àl.oR (;t-OBÂl.: R§ {.536.00 ÍQuatro \lil Quinhent{r\ | I rinllt
e Seis Reals).

!!.CÊNS!A: t9to4 Do74 à 3ti t2 2024

DATA U ASSL\+TIIRA: 'r.{\'ÀRES - PB, t9 de âbÍil dc 202.1,

GENII,DO JOSE DA SILVÀ. Prefeiro Muni.ipal e (jmpresâ
Contratada.

Püblirado por:
Abrl Armiston Fcrnan.lÉs llclo

Código I dcnliÍi.ador: E96 I lt4 ÁC

EST.A.DO DA PAILAjBÀ
}tUIIICiPIO DE CAÂPORÃ

§ s'rv.diarirrmunicipal.cont.bí lantup 5l

EXTR{'I O DO CON'r'RATO \." r7212024

PREGÁo ELETRÔNI('O \'. I3/2024
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LTCTTAçÀO

,.::'.:::::'J:*m;:::::':::'#Jffi ff s{*.*x5i*er
Iocalizirda na Ruil Salorrào veloso - Centro - Caaporà - PB, ros rermos da Lei Fedclal n' 10.520, de tl ae LrÍfUlfe-e0ea-t-ssttAmfainente a t.ei
Fcdcrâln'8.óô6, de 2l de Junho de lrqi: Lci Co plementaÍ u' 123, de 14 de Dezembro de 2006: DecÍeto Federaln' 10.0:4. de 20 de Selembro dc
l0lg: Dccrclo Vunicipal n" 106. d§ 09 de Âbril de 2019; c legislaçào peninente, considemdas as alteraçõês posreriores das referidas normasl c.
irrdi. conlirnnc a classificaçào da pÍ(rposta apresentada no Pregã(! Eletrônico lf 00012/2021 que (üeliva o rcgistro de pÍeços pàr.: FUTUR^ E

E\,INTI,AL CONTR^TAÇÀo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FoRNECIMENTo DE MATERIAL ELÉTRICo PARÀ ATENDER

^S 
\HCESSII)ADES D!STA PREITEITLTRAt rcsolve rcgisíar o preço nos seguintes rermos:

( » Brir) erou entidade inrcgmn.e dâ presente Ara de Registro de Preços: PREFEITURA MINICIPAL DE CAAPORÀ - CNPJ n' 08.865.644 0O0l -54
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PlÊlltl ra l!,tnin;,,.t ,r^ n-. ttI'araíbtl ,23 de Abril de 1024 . I)iá o Ollcial dor Municipios do Estado da Paraiba . ANO §fI
I0,,

L'ND I 2

CLAUSTJLA PRII,IEIR,\ - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

^ 
retlrida Àtà de RegistÍo de prcços rerá a vigência de l2 (dozc) meses, considemdos da dârâ dc publicaçÀo de seu extÍâlo nâ irnprensâ oticiâl.

A existência dc preços rrgisíados nào obÍiga a Prctàinrra Municipal de Caaporã t'irmar contrataçôcs oriundas do Sistcmà dc Regislro dc Preços oü
nos quantitallvos eslimâdos, lilcullnnd(Fse a realizaçào de liciraçâo especifica para aquisição preÍendidâ. assegurada prefelência ao lômecedol
rcgistrâdo cnr iguâldade rlc conrliçõrs. serr quc caiba rlireito a rccurso ou indcnizaçào.
(:LAL]St;LA SECLNDA - D.4. UTILIZA( ÀO DA .{TA DE RTGISTR() Dt PREÇOS:
.4. crda eleli\àçào dn consatâÇão do objeto registrado deconente desla At!. dcvidamente lonnalizada atrarés do respectivo Conlmto. ser'io
obscrvâdas âs cláusulâs e condiçôes conslantes do Edital de Iiciraçào que a precedeu, modalidade Pregào EletÍônico n' 00032/202 ]. paíe intt8ranle
do pÍesentê hshrnento de cornprornisso. A preselrte Ata de Registro de Preços. durante sua vigónciâ poderá ser utilizadir:
Pela Preltilura Municipal de Crâpori, que também e o órgào gerinciador responsávcl pelâ âdninistrâçào e controle desta Ata. reprcsenlada pelÍ suâ

C:lrulura oMrlr/il(irl,ral rlcfinrtla oo resJ^-ctrlu oÍçJnreolo nro8raDra.
o usuário da atà. senlpre que dcsejâr eletivar a co tràlação do objelo registmdo. fará àtÍa\'és dc solicitâÇio ao gerenciâdoÍ do silteina dc Íegrstro de
ptrços. mcrliantc processo r egulilr,
(,LAUSULA TERCTIRA - DÀ CONTRATAÇAO:
.^s obrig0çôcs dccorrcntes da crecução do objero destc cenanre. aonstantes da Ara dc Regislro de Preços, scrâo flrmadas com o t'ornccedoÍ

\,, re-sistrÍrdo. obsen,adas as condições astâbelecidas no prcsente instrumento e nas disposiçõcs do Afi. {i2, da Lci 8.ó66/93, e a contmçÀo serii
lôlnuli/.ldr por nltennedio do respcclivo Contralo.
O prazo para rctiradl do (onn'aro, scrá dc 05 (cinco) diâs consecutivos. considcrados dÂ dâla da convocaçào.
o quantiluti\o do ol)jcto a seÍ crec tüdo será exclllsjvâmcnte o lixado no conespondente ConlIâto c observará. obrigatoriarnente. o vâlor regislrado
na rcspccliva Âla.
Ni_ro ârcnLlcfdo à eonvocaçiio para rctirar o Contrato. c ocorrendo esta dentro do prazo dc validadc da Atô dc Registro dc Preços, o licitante pcrdcrá
todo\ os direitos qxc polaentur3 lenhÂ obtido corno venccdor da licitaçào.
Fl lcnnilido iro Orgi]o Rcalizndor do Ccrtamc, no caso do licitante vencedoÍ nio compârecú parÂ r.tiÍar o Contrato no prâz.o e condiçôcs
rstnh.le!idos. convocar os licitânres remanesccntes. na ordem de classificâçôo e sucessil'amente, para fazê-lo em ipnral prazo do licilânte rencedor.
ilpliccdâs âos Illlosos às peralidades cabiveis.
O (o»lÍ to ou instrumcnto equivâlenti, dccorrenle do present0 ccrlome, quando íor o mso. dcverá ser rssinado no prazo de validade dâ Íespcctivir
Alr de R.gisIo de Preços.
() contrâlo qre e\ertuallnellle leaha a ser assinado pelo licitante lencedor, poderá ser allerado com â devida josliicativa. ulilôleÍahnenle pelo
Contralantc ou por acordo €nlre as pâÍtes, nos casos previstos no AÍt. 65 e s€rá rescindido. de plcno direito. confoÍme o disposto nos Arts.77- 78 c
79. loclos da Lei 8.66(1 9-'1.

A supressio do lotc rcsisrrado podcÍá scÍ lotal ou par.cial. a critério do gereflciador do sistema. considerando-se o disposto no .ÂÍ. 15. .s 4'. drr

tl.6()6/91.

CLÁUSLLA QI,ARtA - DAS SANÇÓI]S ADiUINIS.T'RATIVASI
Qucn). con|o.ado dentr(r do prazo de r alidadc da respectiva ata de regisko de prcços. nào celebrâr o contrâto. deixâr de entregar ou aptesentâr
docuurentaÇào làlsa exigida para o cerlame. ensejar o retaldamenlo dâ execução de seu objeto. não manliver â proflosta, falhar ou liâúdar na
cxecuçào tlo conra(o. conrporlir sc dc nrodo inidônco. dsclarar intomraçõcs làlsas ou comctcr lraudc fiscal. earantido o direito à anrplâ dcfêsa.
ticará impedido de licitar e contmlar com â União. Eslados. lristrito Federal ou Municipios e. será descredenciado do Sistene dc Cadastrâmmb
Unitlcaú) dc fomcccdorcs SICAF do Covemo Fedcral e de sistBmas serrelhantes mantidos poÍ Eslados, DisrÍib Fcderal ou Municípioa, pelo praTo
de aIó 05 (cinco) ânos. sem prcjuizo das nlultas pr€vistas no respcctivo Edital e dâs dcmais colninaçôes legais.
As re[eridas srnçõe5 descntas lambem se ap]icam aos integmntes do cadasro de resen'a que. con\ocados. nào honErern o colnprorrisso assumido
5.'mjusliticativa ou coln j ultit'lcâtivâ recusâda pela Administraçâo.
À r.cusa inilrsllt em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitarâ o Conllatado, gaÉnlida a prévia defesa. às seguintes
penulidrdes previstus nos A11s 86 e 87. da Lei 8.66d91: a - adveíência: b- mulla de morâ de 0.5'% (zero üÍgulâ ciDco por ceíto) âplicoda sobrc o
\al(r clo contmio por diÂ de x(írso nâ enlrega. no inicio ou na execuçào do objeto om contlâlado; c - multa de l0o% (dez por cento) sobre o valor
conlratrrlo pela inexccuçào totâl ou parcial do contrato: d - silnohaneâmente. qualquer das penalidades aabi\eis fundâmenladas üa Lei 8.66619.1 e na
I-ci l().,i10r02.
Se o ralor'da rrrulta oLr indeni/açào de\ida nào lôr Íecolhido no prazo de l5 (quirzc) dias após a comunicaçào ao Conrr:rtâdo, será ôutomaticament§

quundo Íirl o cu-so- cobrado iu(licialolcnte.
.\pris a up1i..t5., dc quaisqucr das pr'rralidadcs previstàs. rcdlizar se-á comunicação escrira ao Contratado. c publicadtr ru impÍcnsa ollcial.
e\.luidlrs .ts pünalidades dc itd\erlônciâ c mulla de moÍa quando fbr o caso, constando o f'undamenlo Iegâl dâ puniçÀo. inlbrmando nindâ quc o làlo
seÍí.resi\[ado c puhlicado no câdir\lro coÍrcspondcnte.
CLÁL,ST-;LÀ QLI\TÂ . DAS DISPOSIÇÕES GERTUS:
Inlc{r,rnr cslÀ Atâ. o Editirl do pÍcgào Elclrôn,co n'000i2 l0l3 e scüs ancxos. d a seguintc proposta !cnccdom do rcfirido ccrtamc:
EMI'RIS^: Á KP SERVICOS LmÁ.
C\PJ: 26 186.215i0001-12
Vak»: R$ Li14.942.97

cr,Áusl LA sEx ta - t)o r'ôRo:
Parir dirimir as quêitôqs decoÍÍenles da utilizaçào da prescnte Arâ. fica cleito o FoÍo dâ Comâr'ca de CâapoÉ.

Caaporà-PB: :2 de Abril de 2024

r r)\r( ttr r ttnll t!^lt :aillll rnoo 
__--=v!.+{_

\Lr\\RrarFr) Pl BL( \60r\
L | \r \\R al L DPLBTl( Aô74 rtú!!
r \r\\R Àl rrPtHt r({ r2JA rsor

t \t. \t1 so \jÂÍJr t\§ r.\150 )t\,1

*srv.drarionrunicipal.com.bí l'anNp ii

I
I
I

f_

l



I'araiba ,23 de Abril de 1024 . Diário Olicial dos lvÍunicipios do Estâdo da Paraiha ' ANO \Y I \'1600

PreÍeitura NluntctPa 22 !

C RI STIAÀ O FE RREIR,I NIOA'T E IRO
Itrcftito ConstitrlcioDal stT0R 0t LlcllAÇ0ES I CONTRAIOS

?ágtna 

-

JOYI
Publicxdo pori

KaliDna Hclen Ferrcira Franco lrorges
Código Identiíicâdor:44E9()84 1

I,S1'ADo DA P \RÂÍBA
PREFEITUR,\ MIJ\ICIPÂI, DE .TPARECTD,\

('o\ ssÀo ptiRl\t.\\E\ ru Dt,t LICI L\Çto
r)tsPr,r\s \ r)r r.rcl r'ÂÇ \() \' r)\'00007/20:.Í

IS'I"\DO D,\ PARAIBA
PREFEITI.IILA. MT]\I(]IP,TL DE ÁPAR.ECIDA
TI:RITl(I DF REI.ERÉNCIA
A\ rsor)FpRr r F.NSA('oN tRAl ÀÇÀODtRET^.
Dr\PtNS.\ DE Ll( ÍT,\('ÀO N'DV00{)07 20t1
.\ l,Í.ttirurir Vlunicipal dc Aparccida nraoifesta o iuteresse cm oblgr propostas âcompanhâdo das devidâs amostras dc eventuais intercssados nâ

contrrçào (lirctâ. corrr basr'no Art. 75, iDciso ll. dâ Lei l4.lli 21, restrita à paíicipaçào de \4icroampresas, EnlpÍesas dc Pequano. I'orte e

EqLIIPJÍAdOS. qUC ObJCIiVA: AQI]ISIÇÀ0 DE L:NIFORME Pi\DRONIZADo SAMIJ DESTINADO AO FL''IlDo ]\'íUNICTPAL DE SÀUDE DE
AP^|II-ICII)A. O interessado podeÍá obtcr o tespectivo lemro ele ReÍtrência çom a.specilicação do objeto pretcndido junto ao Sclor de

cont,ntaçào cstarii íacebendo as propostas até o dia 26 de Abrit de 2014. nos horário e endcÍeço abairo indicados. e quc poderão seÍ cncaminhlüas
iÍlnrbcrn pclo e-mail: cpla:lpâracida2l (rBmail.com. Rccursosr pÍevistos no orçâmento visente. Fundamento iegal: Lei Federal n' 14.133/2li Lei

ll r00 horas rlos rlias úteis. no eodcreço supracitado.
I.O.DO OBJETO
l.l.(:r)nsritui (üero do presenre lermo de Relêrência a prere sâ. ÀQtilslÇÀo DE LNIFORME P^DRoNIZADo SAMU DESTÍNADo Ao
I.'TNDO MUNICIPAI- DE SAUDTJ DE APAR[,CIDA.
1.2.r\ contrà!àção do forleuiúrcnlo. objcto dôitc teimo de relir'êncià. de\-erá considerar os seglinrs normativos: Lei Federal n' 14.13-1. de !'de
Àbrilrle 1021; Lci Complcnicntarn'I2l. de l4 de DczembÍo de 1006; e legislaçào pefiinente, consideradas as altcraçôes postcriots dâs reÍtridas
noÍTn:ls.

2-0JUSt lrlcÂTtvA
2. I.Pirra a colÍralaçào:
2.l.l.A conlrâ1aÇào aciDm descdlô. que serà processâda llos lcnnos desle ihstnlÍrÍr10. especiÍicâções têcnicas e inlomaçôes colllplenrentâres que o
acompanham. quando Íbt' o caso. .iustifica-se: Pcla neccssidÂdr dâ dcvida efctivaçào de compta para suprir demanda espccifica - AQUISI(.iO DE
U)-IFOR\ÍE PADRO\IZADO S-d\,I(.r DESTINADO AO FIINDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

^PAREODA 
-. consideradr oportLnra e

in)p'rscindivel. bcrn conlo rele\,Ànte mcrlida de interesse público; c ainda.pela nccessidade dc desen,,olvimento de ações continuadas pnra a

pr(Jnrcçio dc ati\ idades pcninanles.\ isíndo ii mlximizaçào dos recursos em relaçÀo aos objetiros progÍamados.obscr\ adÀs as diretriTes c metas

licitaçrio rcgieic pelir I ei l4 Ill,l02l. risando à aqrrisiçào dc unil'ornres padÍonizados pam o SAMU. dcslirrâdos âo Fundo Vunicipal de Saride dc

\...:urúnça do\ pÍolissionai\ qur ôluanr no atondinrcn«) pra-hospititlar mó!cl. além de contÍibuir'para a padronizaçào c a quÂlidadc dos scr\iços

rrluaç{_)cs dc cmeÍirinciâ. prcjudicaDdo n cticácia dos Âtcndimcnlos. A entÍega dos uniformes padronizâdos parâ o SAVL deve ocor-rer cnr unr prazo

miirtnrrr dc i (cinco) dias colr-idos apris a solicitaçáo. conlôlme Â Lei I4.13312011, o que relbrça a nccessiúdc de agilidade na conlÍalação.
consicleiaurlo a urgôncia ctn garanlir a scgumuç3 e a iilenrificação dos profissionais quc aluam nesse sen'iço cssencial à comunidadc. Diantc do
e\po\lo. coflsidcrnndo i urgência. a singularidade dâ demanda e a garantia da sagumnça e da qualidaJe no alcndimcnto prcstado pelo SA\,[U.

2.2.Püta a estimaliv! de quantitali\os:
l.2.l.O quautitalilo e a lcspecli\'â unidrde da prcscntc conlmtaçào om função do consunro e ulilização pm!árcis Íàmm de!idamcnle dcllnidos
Ncdi nle ohservància à prclisào da dcnunda a ser llcndida c possileis alteraçõcs em dccorréncia das atividades a scren dcsenvolridas c seus

desJobramcnros. bcm como considerando o orçamento disponivel c Àindâ a sequéncia histórica da reôlizaÇào de despesa^\ semelhrntes- quândo
eristcDte,

3.O,DA CoIIPRA
i- l.^s caractcríslicâs e especificaçires do objelo da rel'er'ida codtrataçã() são

Vrcr.ni mddÉln E.lr ruú.. |, !n r.rc i'ú1. eto hnm |$rtr,ii,;i N ." 5 | t{ --F,'r,, p"r ÀP' ârs.,Jie I,/" r*,t',ia.Li]k' rn'r mÍinh, dddm'íàJ!
Fl!' vo§:;roJr§ud.. únn rtchrenro.o'7iprr nJúalo.,kni,x]o r0 ctr: d( rlrtrÍJ JDni .oh.rú) ftiÍdo ! cfi- (tr' tru É! lonsrs: bsom'É ôo
\'\VL relhrdrütrls.osla\.omãpl'.3çtd.rp.'nRii'üoI'lcnid(d,itr,.rb,. c]t d.rii\ão lom xons .Ín. J L*'. rurà ri\içro ; Ém bor&do

Llr.rru'!. « ili"rJü.,.&nJ.ú rlliro ü [E.nD,cJ üo SAVLJ l9].loisú l.r.,,o úr SANÍti19! l{ Jrin' jmn.J§iode 6cn
.lru.r \ , Lr dr Ú-!rÍr. .r prr: td)r,l| Jo ,l\i §q!ú!b *p!.rtr. itluun) Jí p(r dr lolomrctr :i$íL eJrd! 3 Ln dl .llifltrú ,Íi .!r&rÇ. !ún
it.,tu «)n. r L*r..úrJ ti\Jçi{, i !üFúllLloú,n lúlD cN ltlr.ic. rri útrê_: :;o I psw,l, JLplr. ir6. iL{r. ! 4I!JÉuno bi!\i.ri r,iÍú p{tr üÍ, Llr
trm úrdirt, l]onlo .h.nr o.Ji ! r nc âLnÊ, rom linbá d. scd! u ür 0.ro.r Nr üÍ. honrll lsqr.rdo §urcnôr. $úd l$.tô h"Íd ido ô SAMI I lq: í)m

'nni{Àr 
\1..rrniihmt J.rt'lc laÍlurr \0paí.slpnor,la rMnEi 'lÍür0. «n\rú opüoçóô,1. p.r dr SÁMll rrJn d I coJ. diar.d:D..n âlrâ

,1.. :irin ..im Snrj r.íc r b. j üÉ riúii§ i .E b.rdàà crm hú! .rn ltnijrtÍ n§ $La ln I F3srôi dupE :r7ô. t.rn. r !oli:{-io é t r Iq À.$
dr rn h<{íido i{. rlic,r 

'r 
50 cn.jc rhuB. iom l,úi d. *d. ni rnr lr.ti.l Nr !"íc hôíil dô lãdo io F--no qatulrdo. c.Nã [Ícre boÍd.do dô

\A\rl l0l.om úú +1ô d. J.nulitrn' \ 5.rr dr Lr8Ín.. âlk dêtnrttu.!m &om sn. r lnsú. crtr firâçào d.nr bordrdo sn linh..n poliêí.Í
nÀcdnrrriLrrnjihJufh.Iô,j,r":iipl§i§àô.\Í.\Jr.rNod.tr'nh.ÍJloli,nrnch.rr0jrlcft.lcahrÍa$mli.hoJ.eülamrorí139.1 \r\
J.{.tr!,r.rtrrrhu1Jú(trr\r\'..ri{!r.r:{'r,,hftírrnítrr.!u$rsr.i!ur,".tül""rlg.&,H!.oÍ.\\íRthorkBnr,ftJú&,trr

\!ar.hlú.'rd,.Jr&úJ[!'i!leut.rlàÀnrJldürn ,JtrJ!rnr) ]Élr\ rs @sla5 & JeorilD vúriüL lor ahu0 J.4 lnl !f|.,§ào M"
bn.'isINNr§q{krdJ.rn,.n!t!'d.4J!r\RAiRrFr,ORRÁSrLh,rüü.mrrr,rrkrro(nrJclústrriXrr)J<
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